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PORTARIA DGA N. 53, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 
 
 

Designa servidores para atuarem como 
Gestores e Fiscais dos contratos 
administrativos celebrados no âmbito do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, na 
forma que especifica. 

 
 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da competência delegada pelo Ato GP n.º 57, de 07 de outubro 
de 2024; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública acompanhar e fiscalizar, por representantes 
formalmente designados, a execução dos contratos celebrados, atividade esta que é desenvolvida 
sem prejuízo das atividades normalmente desenvolvidas; 
 
CONSIDERANDO que, para a atividade de fiscalização, devem ser observadas as disposições do 
Ato GP n.º 27, de 3 de dezembro de 2012, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º No Contrato n. 076/2025, Processo Administrativo Proad n.º 43.479/2025, referente ao Acordo 
de Parceria que entre si celebram o TRT da 2ª Região e a Prefeitura do Município de Santana do 
Parnaíba visando à integração dos sistemas conforme o Padrão de Modelo de Nacional de 
Interoperabilidade (MNI), ficam designados os servidores abaixo: 
 
I – Hudson Lincoln Gomes dos Santos, matrícula 127.574, como Gestor Titular; 
 
II – Cláudia Sant’Anna Pinheiro, matrícula 97.500, como Gestora Substituta; 
 
III – Alexandre Aguena Arakaki, matrícula 133.264, como Fiscal Titular; 
 
IV – Gustavo Rezende Montesino, matrícula 136.247, como Fiscal Substituto; 
 
Art. 2º No Contrato n.º 082/2025, Processo Administrativo Proad n.º 40.208/2025, referente à 
contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e óleo 
diesel, para o grupo gerador da marca Caterpillar, instalado na Unidade Administrativa II, ficam 
designados os servidores abaixo: 
 
I – Elaine Caire, matrícula 96.482, como Gestora Titular; 
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II - Priscilla Pires Valério, matrícula 141.623, como Gestora Substituta; (Redação dada pela Portaria 
n. 65/DGA, de 19 de novembro de 2025) 
 
III – Sidney dos Santos Lima, matrícula 78.530, como Fiscal Técnico Titular; 
 
IV – Wagner Altomare Poli dos Santos, matrícula 104.132, como Fiscal Técnico Substituto; 
 
V - Daniel Almeida de Abrantes, matrícula 179.388, como Fiscal Administrativo; 
 
VI - Emerson Eduardo Viana de Jesus, matrícula 173.819, como Fiscal Administrativo. 
 
Art. 3º No Contrato n.º 083/2025, Processo Administrativo Proad n.º 38.173/2025, referente à 
contratação de aquisição de scanner de mesa formato A3, com garantia e suporte técnico de 60 
(sessenta) meses, ficam designados os servidores abaixo: 
 
I – Alexandre Gomes Barriento, matrícula 135.658, como Gestor Titular; 
 
II – Alexandre Braga Mendonça, matrícula 146.145, como Gestor Substituto; 
 
III – Rogério de Oliveira, matrícula 79.049, como Fiscal Técnico Titular; 
 
IV – César Hernandes Fernandes Casanova, matrícula 145.378, como Fiscal Técnico Substituto; 
 
V – Messias Pedro de Avila, matrícula 177.083, como Fiscal Demandante Titular; 
 
VI – Cibelly Elvas Barbosa, matrícula 121.703, como Fiscal Demandante Substituta. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 

Aquiles José Malvezzi 
Diretor-Geral Substituto da Administração 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
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